 LEI Nº  3.109 , DE 1º DE OUTUBRO  DE 2010

Dispõe sobre a utilização de pneumáticos inservíveis na pavimentação asfáltica no âmbito do Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou   e  eu  promulgo   a      seguinte 

Lei:

Art. 1º O Poder Executivo destinará 15% (quinze por cento) dos pneumáticos inservíveis recolhidos pelas empresas fabricantes, importadoras e reformadoras no âmbito do Município a fim de serem utilizados na pavimentação asfáltica, em processo úmido ou em processo seco, observando-se a Resolução do CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999.

Art. 2º A utilização da massa asfáltica incorporada com pneumáticos inservíveis necessária para a execução das obras de pavimentação será exigida em pelo menos 20% (vinte por cento) do total das obras realizadas pelo Poder Executivo, a partir de, no máximo, seis meses após a publicação desta Lei.

Parágrafo único  Nos processos licitatórios de obras que envolvam a utilização de asfalto, o Município estabelecerá a utilização preferencial da massa asfáltica a que se refere o caput, bem como especificará a norma técnica de engenharia a ser adotada para composição.

Art. 3º  O Poder Executivo Municipal poderá fazer periodicamente levantamento sobre a demanda existente pelo produto pneumático para fins de pavimentação asfáltica junto aos setores públicos, concessionárias de estradas e rodovias e, ainda, junto à iniciativa privada, devendo promover ações com vistas ao incremento dessa destinação.

Art. 4º As despesas decorrentes para o cumprimento desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares e especiais, se necessários.

Art. 5º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de outubro de 2010
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